
ESTÀDO DÀ P.E.R]\ÍBÀ
PREr'ET:rURA }fiINTCTPAI, DÉ DÜ]IS E§TÊÂDÂS

cEli[?F.eL DE CONrRÀTAÇÕES Müt{ICIpÀ.]§

§oc[rb{ENrCI DE FORMnÍ,rZâ,ÇAO BÂ, DEMANBã. (DrD}

§etôr taritê . i : Secrelaria de Cul tura e Trirismo
Responsávetr. peJ.a Demanda: Flávia Rocha da
Silva

MatrícuLa: li,Çll

Objete:

X
Serviço não continuado
Servj-Ço ccntinuãdô SEM dedicaçâo exclusir.a de mâo de obra
Serviço continuadü COt4 dedicaç.ão exclusj-va de mãc de ohra
Materlal de corrsumo
Matería1 permanentêlequipamento

Foxmâ de Contratação sugeri.da:

X

Modafidades da Lei n" 14.-133/2*2a
rreqdu
Di spensa / Inexigíbi1 iclade
Adesâo à ARP de orLlro Órqão

l." tr"lstificaliva da neeessidade da contrataçáo da soluçâe, considerando o Planelamento
Estrat-égicor se for o casc:
Pe l a necessídade da devida efeti vaÇâo de servi Ço para suprir demanda específica
CôntrataÇão de emprêsa vÍsando a locação de sstruturas para eventos e fêstas trâdicionais'
tais como: gerador. palco, som. ik:n'.inaçãc, lrlo elétrico e outros, para fins de alender as
necessidades do Município -, considerada oportuna e inçrescíndívei. ]:enr como refevante
medida de interesse pú}:lico; e ainda. pe"la riecessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a prornoção de atividades pertinsntes, visando à maximizaÇão dos recursos em

relação êos oh,jelivos proq:ramados, observadas as diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas.
Os serviços são de natureza cont.inuada'
Pelo exposto. justifica-se ê necessidade da contrataçáo"

2. Quantidade de materiatrlserviço da soluçáo â. êer encontrada:
planejamento a

servÍço compreendendo: ContrataÇâo de emprêsa visândo a locaÇão de estruturas
, e feStas tradicionais, tais como: gêradoI. palco, Som, iluniinação, tri-o

âs necessidades do MuniciPlo,

A equipe de
planilha de
para eventos

sêr nomeada neste instrumento providenciará a elai:oração de

êlétrico ê outros, para fins de atender

ô .anstrumêr}to sorrtratua]-:3. Prevlsáô de datâ êm que deve ser assinado
Antes de 30 de setembro de 2025.

Submeto Docr&ento de FormalizaÇâo da Dernanda para ava1laÇáo

amenle.

Estr S 025 -

da

@

4. Crédi-tos OrÇamentários:
4.1. Valar esüi-mado da coatrataçã.o:
lgêr>1.
4.1.L. Valor e§limado cuÉ!êiô: RS

4.a.2. Yalor esàfunado í*vestimenta:

308.520,00 {trezentos e oito mil e quinhentos e vinte

308.520,00 (trezentos e oito mi1 e quinhentos e vintê

Náo se âplisâ"

do (s) irr te {s) da fcl:deE

üêstor dô CoÍittât.o:
trlávia Rocha d-a Silva, Mat. 11.931

Eiscal táenico:
Josilene Eelix Nunes, Mat- LL.4'71

Agente de Planejamen
1 --^

S

Impresso por convidado em 14/10/2025 11:59. Validação: A223.DB65.B811.8790.6ABA.1C6F.B729.9AF9. 
Formalização de demanda. Doc. 128091/25. Data: 10/10/2025 18:10. Responsável: Luis C. M. da Silva.

22

22


